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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. , DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

Denomina Rodagem da Urbis II, do  Conjunto habitacional Urbis II, como Avenida Senhora Antônia Eusébia de Moura e dá outras providências.
MARCOS PAULO ANDRADE SAMPAIO, VEREADOR DO MUNICÍPIO DE AMARGOSA-BA, apresenta para discussão e votação pelo Plenário desta Casa de Leis, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica denominada a Rodagem da Urbis II, do Conjunto habitacional Urbis II, como Avenida Senhora Antônia Eusébia de Moura, neste Município de Amargosa, Estado da Bahia.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal deverá instalar no local placa alusiva a denominação.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023.
                                           Marcos Paulo Andrade Sampaio                   



                                                              Vereador   
                                                    JUSTIFICATIVA
Submeto para apreciação e aprovação dos Nobres Pares, o Projeto de Lei que Denomina Rodagem da Urbis II, do  Conjunto habitacional Urbis II, como Avenida Senhora Antônia Eusébia de Moura e dá outras providências , neste Município de Amargosa, Estado da Bahia.

Sra. Antônia Eusébia de Moura, nascida em 03/07/32 no Povoado Tabuleiro dos Coelhos, dedicou sua vida à agricultura familiar. Filha de Aprígio Pereira de Moura e Alexandrina Eusébia de Moura, permaneceu no mesmo Povoado desde o nascimento até seu falecimento em 03/03/22. Criou e educou com carinho seus três filhos: Joanice de Moura Souza (Prof. Nice), Antônio Rodrigues de Moura (Calu) e Fideles Moura de Souza. Após casar-se, deixou a casa dos pais, mas anos depois, com a separação e falecimento deles, retornou ao sítio onde viveram, mantendo suas raízes. Foi uma mulher à frente de seu tempo. Sempre disposta a ajudar quem dela precisasse, dedicou-se incansavelmente ao bem-estar de seu Povoado. Mesmo enfrentando desafios de saúde nos últimos anos de sua vida, demonstrou sua generosidade autorizando a Prefeitura a construir a rede de esgoto e escoamento passando em seu terreno, visando o benefício de toda a comunidade ao redor. Seu legado é marcado não apenas por sua contribuição na agricultura familiar, mas também por seu espírito solidário e compromisso com o desenvolvimento do lugar que sempre chamou de lar.
. Em vida, conviveu constantemente com os moradores do conjunto habitacional Urbis II E não teve o prazer de ver o asfalto tão sonhado dessa avenida, mas ansiou-se junto com os demais moradores. 

                                 Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023.
                       Marcos Paulo Andrade Sampaio 

                                          Vereadora
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